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Resolução do Comitê Executivo 
9 de março de 2022 

“Suspensão da Seção Russa” 

 

FICPI, a Federação Internacional de Agentes da Propriedade Intelectual, amplamente 

representativa da profissão livre em todo o mundo, reunida em uma reunião de emergência 

de seu Comitê Executivo realizada on-line em 9 de março de 2022, aprovou a seguinte 

resolução: 

REAFIRMANDO que a FICPI é uma comunidade global de Agentes da Propriedade Intelectual 

(PI) independentes, baseada na confiança e respeito mútuos entre os membros, que existe 

para fortalecer os laços de irmandade profissional entre os agentes de PI em diferentes 

países e regiões e para salvaguardar a posição e a dignidade da profissão de Agente de PI no 

campo internacional; 

OBSERVANDO que, embora os membros do Comitê Executivo da FICPI compreendam 

Associações de PI nacionais e Seções nacionais e regionais dedicadas da FICPI, os membros 

de tais Associações e Seções são eles próprios membros da Federação;  

ENFATIZANDO que a FICPI visa proporcionar um ambiente acolhedor, seguro, solidário e 

colegiado para que todos os seus membros se conectem e compartilhem informações entre 

si sobre questões de relevância para a profissão livre e suas práticas individuais; 

DECLARANDO que a FICPI lamenta totalmente todas as formas de agressão entre países e 

encoraja todas as nações a trabalharem incansavelmente para resolver conflitos de uma 

maneira pacífica, respeitando os direitos e as necessidades de todos os seres humanos, 

independentemente de sua nacionalidade ou domicílio; 

OBSERVANDO COM REPUGNÂNCIA os eventos atuais na Ucrânia após a invasão da Rússia e 

a contínua perda de vidas e sofrimento de civis E ACREDITANDO que tal ação não pode e 
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não deve ser tolerada por nenhuma organização não governamental com participação 

internacional; 

SENTINDO, em vista de sua participação internacional, incluindo uma Seção nacional na 

Rússia e membros individuais na Ucrânia, QUE a FICPI não pode ignorar a situação atual ou 

ser vista por seus membros em todo o mundo a ignorá-la, E DESEJANDO enviar um sinal 

muito forte de sua rejeição à agressão atual da Rússia contra a Ucrânia e se distanciar 

publicamente de qualquer associação com a Rússia como um Estado, mantendo-se ao 

mesmo tempo solidária a todos os seus membros como indivíduos e suas firmas, 

independentemente de seu domicílio; 

EXPRESSANDO sua profunda preocupação e simpatia por todos os cidadãos da Ucrânia, 

incluindo os membros da FICPI, suas famílias, amigos e colegas;  

Na esperança de que a paz seja restaurada na Ucrânia o mais rápido possível, a FICPI 

DETERMINA POR ESTE INSTRUMENTO que: 

(i) A participação na Seção Russa na FICPI está suspensa com efeito imediato até nova 

resolução do Comitê Executivo;  

(ii) Os membros da Seção Russa da FICPI serão considerados como Membros Individuais 

da Federação, até que a participação da Seção Russa na FICPI seja restaurada ou uma 

resolução posterior do Comitê Executivo; e 

(iii) Nenhum membro russo da FICPI será convidado a representar a FICPI em nenhuma 

reunião externa até nova resolução do Comitê Executivo. 


